
NI

à cÂuane MUNtctPAL DE PITANGA t\,
Ruê vÍscondê cls Gua.apusva,3ll - Fonê /whÊtsâpp (42) 3446_3(4

cenvo administrêtlvo 28 d6 lsnêiro _ cÉP a5200_o75 - P

wlrrw.pltênge.pr.leg.br camâíâ@p

3 - Cx Postall06
itangâ - Pâr6ná
ritângâ.pr.l6g-bí

corutssÃo DE FINANçAs E oRçAMENTo

PRolETo oe trt oRotruÁRlA Ne 15/2024' 
ReleróRto

Trata-se de um Projeto de Lei ordinária ne 75/7024, de iniciativa do Poder Executivo,

que autoriza o Poder Executivo Municipal a receber em doação área de terras para via

pública e dá outras Providências.

Às (fls.2 à 20) o autor apresentou o proieto, suas especificaçôes e a.iustificativa'

Às (fls.'21 à 24) houve apresentação de parecer .iurídico pelo Procurador desta casa

mencionando que há competência legislativa do autor, entretanto apontou que deveria

ser incluído o nome da outra proprietária em anexo e sugeriu uma redação para

adequa r a técnica legislaüva'

Às (fls. 25 à 28) houve apresentação de emenda (modifica6va) ne OL|ZOZ4'

Às (fls. 2g e 30) o relator da ccJ deu seu voto favorável a tramitação com a emenda

(modificativa) ne O1.l2O24 e a CCJ acompanhou o voto e fez deste seu parecer'

É o relato.
ANÁL§E E VOTO

Em análise da proposição apresentada, verifica-se que inexiste irregularidades quanto

a ordem financeira, tributária e orçamentária.

Desta forma, voto FAVORÁVEL com a emenda (modificaüva) ne 07/2024'

É o meu voto

Sala das Comissões, 29 eagosto de 2024

Fabricio Duarte Holvka

Relator
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